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DECRETO Nº. 1003/2022

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que

especifica.

Publicado no Diário Oficial WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de

dos Municípios do Paraná nº.2S$1 Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas

Página 336 «33*, em mn/0%/go2ã atribuições legais e na forma do artigo 6º, da Lei

or Quuwas - Orçamentária Anual-LOA nº. 2784/2021, de

Funcionário 17/12/2021,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no

Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 469.480,00

(quatrocentos € sessenta e nove mil e quatrocentos é oitenta reais), destinado ao reforço das

seguintes Dotações Orçamentárias:

Suplementação
12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

12.003.12.361 0023.2318. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO

ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DOS 5% E 25%

1240 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
385.480,00

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E

LAZER - SEJUV

13.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER

13.001.27.812.0025.1.382. EQUIP. E MAT.PERMANENTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL

DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER

1340 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 17.000,00

13.001.27.812.0025.2.383.
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA

JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER

1359 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
27.000,00

20.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS

20.001 .00.000.0000.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS

20.001.28.846.0000.0.135. DEVOLUÇÃO DE RECURSOS DE CONVÊNIOS

1931 - 3.3.30.93.00.00 31892 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 40.000,00

Total Suplementação: 469.480,00

Art. 2º - O recurso para à cobertura do crédito de que trata O

artigo anterior no valor de R$ 469.480,00 (quatrocentos e sessenta € nove mil e quatrocentos €

oitenta reais), será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias:

Redução
12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

12.002.12.365.0022.2.306. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA

EDUCAÇÃO INFANTIL COM RECURSOS DOS5%E 25%
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1138 - 3.3.90.40.00.00

1139 - 3.3.90.46.00.00
12.003.00.000.0000.0.000.
12.003.12.361.0023.2.312.

1222 - 3.3.90.46.00.00
12.003.12.361.0023.2.318.

1248 - 3.3.90.46.00.00
13.000.00.000.0000.0.000.

13.001.00.000.0000.0.000.

13.001.27.812.0025.1.382.

1343 - 4.4.90.52.00.00
13.001.27.812.0025.2.384.

1375 - 3.3.90.39.00.00

13.001.27.813.0025.2.385.
1382 - 3.3.90.39.00.00
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01103 SERVIÇOS DETECNOLOGIA DA INFORMAÇÃOE 100.000,00

COMUNICAÇÃO — PESSOA JURÍDICA

01103 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 100.000,00
DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
MANUTENÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS PROFESSORES

DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DO FUNDEB 60%

01103 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 151.480,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO

ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DOS 5% E 25%

01103 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 34.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTEE
LAZER- SEJUV
DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER
EQUIP. E MAT. PERMANENTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL

DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTEE LAZER

31892 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS DO MUNICIPIO

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 8.500,00

JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LAZER COMUNITÁRIO

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 35.500,00

JURÍDICA

Total Redução: 469.480,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto

entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data.

PAÇO7/7; gosto de 2022.

LT OLPATO /
Prefeito Municipal

Emitido por: Daiane Anselmo de Azevedo Perles
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
DECRETO Nº. 1003/2022

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que especifica.

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atri

Orçamentária Anual-LOA nº. 2784/2021, de 17/12/2021,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 469.480,00

(quatrocentos e sessenta e nove mil e quatrocentose oitenta reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias:

ibuições legais e na forma do artigo 6º, da Lei

[Suplementação

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.003.00,000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

12.003.12.361,0023.2.318, MANUTENÇÃOE DESENVOLVIM ENTO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DOS 5% E 25%

1240- 3.3.90.30.00,00 [01103 |MATERIAL DE CONSUMO
385.480,00

13.000.00.000.0000.0.000, SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTEE LAZER - SEJUV

13.001 .00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADM INSTRATIVO DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER

13.001.27.812.0025.1.382. EQUIP.EMAT. PERMANENTE PARAA SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER

1340 - 4.4,90.52.00.00 [01000 EQUIPAMENTOSE MATERIAL PERMANENTE
17.000,00

13.001.27.812.0025.2.383. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTEE LAZER

1359 - 3.3.90,30.00.00 [01000 |M ATERIAL DE CONSUMO
27.000,00

20.000:00.000.0000.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS

20.001 .00.000.0000.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS

20.001.28.846.0000.0.135, DEVOLUÇÃO DE RECURSOS DE CONVÊNIOS

1931 - 3.3.30.93.00.00 31892 INDENIZAÇÕESE RESTITUIÇÕES
40.000,00

Total Suplementação:

469.480,00.

Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior no valor de R$ 469.480,00 (quatrocentos e sessenta e nove mil e

quatrocentos e oitenta reais), será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias:

Redução

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.002.00.000.0000.0.000, DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

12.002.12.365.0022.2.306, MANUTENÇÃO E DESENVOLVIM ENTO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL COM RECURSOS DOS 5% E 25%

1138 - 3.3.90.40.00.00 01103 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA
100.000,00

1139 - 3.3.90.46.00.00 01103 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

100.000,00

12.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

12.003.12.361.0023.2.312. MANUTENÇÃODA FOLHA DE PAGAMENTO DOS PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DO FUNDEB 60%

1222 -3.3.90.46.00.00 01103 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

151.480,00

12.003.12.361.0023.2.318. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DOS 5% E 25%

1248 - 3.3.90.46.00,00 01103 [AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

34.000,00

13.000.00.000.0000.0.000. [SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTEE LAZER - SEJUV

13.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTEE LAZER

13.001.27.812.0025.1.382. EQUIP. E MAT.PERMANENTE PARAA SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTEE LAZER

1343 - 4,4.90.52.00.00 31892 EQUIPAMENTOSE MATERIAL PERMANENTE

[40.000,00

13.001.27.812.0025.2.384. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS DO MUNICIPIO

1375 - 3.3.90.39.00.00 [01000 JOUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
8.500,00

13.001.27.813.0025.2.385. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LAZER COM UNITÁRIO

1382 -3.3.90.39.00.00 [01000 JOUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
35.500,00

Total Redução:

469.480,00

Art. 3º - Revogadasas disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito,a partir desta data.

PAÇO MUNICIPAL, 09 de agosto de 2022.
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